                     PROJETO DE LEI Nº 177 /2019
“ Institui na Cidade de Itapevi, o mês de dezembro, dedicado a ações de conscientização sobre câncer de pele”.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Artigo 1º – Fica instituído na Cidade de Itapevi o mês de “dezembro Laranja” dedicado a ações de conscientizações sobre câncer de pele.
Artigo 2º –  O “dezembro laranja – Campanha de Conscientização sobre Câncer de pele” tem por objetivo esclarecimento sobre o diagnóstico e tratamento do Câncer de pele.
Artigo 3º – As atividades promovidas poderão ser realizadas através de parcerias com empresas privadas, organizações da sociedade civil e profissionais capacitados para tal.

Artigo 4º – As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 19 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIVA
Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores,

   O câncer de pele corresponde a 33% de todos os diagnósticos de câncer no Brasil, sendo que o Instituto Nacional do Câncer registra a cada ano cerca de 180 mil novos casos. É o tipo mais comum de câncer na população brasileira e por isso são importantes o tratamento e a prevenção. O tratamento tem excelentes resultados quando descoberto no início e com a utilização dos medicamentos corretos.

A referida propositura institui “dezembro Laranja – ações de conscientizações sobre câncer de pele”
Pelo exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta lei.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 19 de setembro de 2019.
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